
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 110.655 - RN (2019/0010499-1)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
RECORRENTE : J V DA S (PRESO)
ADVOGADOS : KLEBET CAVALCANTI CARVALHO  - RN000369A
   JOÃO BATISTA ALVES CAVALCANTI  - RN015922 
   CICERO ALVES MARTINS  - RN014799 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE 
 

  

DECISÃO

 
Conforme requerido por meio da petição de fl(s). 155/156, nos termos do 

artigo 34, inciso IX, do Regimento Interno desta Corte Superior de Justiça, 
HOMOLOGA-SE o pedido de desistência.

Publique-se.
Após a ciência do Ministério Público, arquivem-se os autos.

 

  

Brasília (DF), 16 de abril de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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